
18ª Legislatura                  3ª Sessão Legislativa

ATA DA 93  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 09 DE MAIO DE 2023  

Presidência:  Antonio Carlos Albino, Rogério Ricardo da Silva e  Madson Henrique do
Nascimento Santos
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores presentes:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da Silva.

Vereadores ausentes: nenhum.

ABERTURA – Às 09h16 (nove horas e dezesseis minutos) do dia 09 de maio de 2023
iniciou-se a 93.ª Sessão Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí,
no Plenário “Vereador Antonio Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente, Antonio Carlos
Albino, secretariado pelo Vereador José Antônio Kachan Júnior, solicitou aos Edis que
registrassem presença  para  o  início  dos  trabalhos.  Registraram a  presença  os  Edis:
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Madson
Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes:
Adilson Roberto Pereira Junior, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de
Freitas, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo e Paulo Sergio Martins. Com treze
Vereadores  presentes,  a  Presidência  declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção  de
Deus”.  PEQUENO  EXPEDIENTE a) MATÉRIA  APRESENTADA:  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR N.º 1.122/23 - PAULO SERGIO MARTINS - Altera o Código Tributário
para  isentar  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana-IPTU  o
proprietário de imóvel que realizar poda ou remoção de árvores e destocamento de raiz,
na forma que especifica; PROJETO DE LEI N.º 13.972/23 - MADSON HENRIQUE DO
NASCIMENTO SANTOS - Veda a  utilização de linguagem de gênero neutro  ou não-
binária nos canais de comunicação digitais dos órgãos públicos do Município; PROJETO
DE LEI N.º 13.973/23 - PAULO SERGIO MARTINS - Autoriza o sepultamento de cães,
gatos e animais domésticos de pequeno porte em cemitérios públicos; PROJETO DE LEI
N.º 13.974/23 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Prevê a instalação de árvores solares
em parques municipais, praças e  centros esportivos; PROJETO DE LEI N.º 13.975/23 -
PAULO SERGIO MARTINS -  Autoriza  o  traslado de animais domésticos de  pequeno
porte no transporte público coletivo municipal, nas condições que especifica; PROJETO
DE LEI N.º 13.976/23 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Institui e inclui no Calendário
Municipal  de Eventos o  “DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA HEMOFILIA” (17 de abril);
PROJETO DE LEI Nº 13977/23 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Altera a Lei nº
8.674/2016,  que  prevê  assentos  preferenciais  para  idosos,  gestantes,  lactantes  e
pessoas  com  mobilidade  reduzida,  nos  terminais  e  pontos  de  parada  de  ônibus
municipais,  para  incluir  as  pessoas  com  o  Transtorno  do  Espectro  Autista-TEA;
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(Ata da 93.ª Sessão Ordinária – 09/05/2023 – fl. 2)

PROJETO DE LEI N.º 13.978/23 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Prevê cadastro de
entregadores por estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios e realizam
entrega  em domicílio;  PROJETO  DE  LEI  N.º  13.979/23  -  JOSÉ ANTÔNIO  KACHAN
JÚNIOR - Denomina “Rua SANTO SPIANDORELLO” a via de acesso e a Rua 01 do
loteamento Bico de Lacre (Bairro Caxambu); VETO N.º 3/23 - PREFEITO MUNICIPAL -
VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI N.º 13.481, da Vereadora QUÉZIA DE LUCCA, que
veda às instituições financeiras ofertar e celebrar contrato de empréstimo de qualquer
natureza,  por  ligação  telefônica,  com aposentados  e  pensionistas,  sem que  estes  o
tenham solicitado; VETO Nº 4/23 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao PROJETO
DE LEI N.º. 13.896, do Vereador Daniel Lemos Dias Pereira, que institui o Programa de
Incentivo  a  Empregabilidade  e  Feira  de  Profissões;  PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º
861/23 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Prevê criação de Galeria das Vereadoras da
Câmara Municipal de Jundiaí;  MOÇÃO N.º 485/23 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA -
APELO ao Governo do Estado pela regularização do fornecimento de medicamentos de
alto custo; MOÇÃO N.º 487/23 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA - APOIO ao Projeto de Lei
n°430/2023, de autoria da Deputada Estadual Valéria Bolsonaro, que autoriza o Poder
Executivo a criar o  Programa Estadual para o incentivo à utilização da musicoterapia
como tratamento terapêutico complementar de pessoas com deficiência, síndromes e/ou
Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA);  MOÇÃO  N.º  488/23  -  DANIEL  LEMOS  DIAS
PEREIRA  -  APOIO  ao  PL  585/2023,  de  autoria  da  Deputada  Paula  da  Bancada
Feminista, que institui a Campanha Todas Elas Vão Saber, para ampliação do acesso à
informação sobre os direitos das mulheres expostas à violência doméstica; MOÇÃO N.º
489/23 - MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS - APOIO ao Projeto de Lei
n° 501/2023, do Senador Magno Malta (PL/ES), que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para tipificar o crime de submissão de
criança ou adolescente a intervenção cirúrgica ou a tratamento de transexualização; e
MOÇÃO N.º 490/23 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - APELO ao Governo Federal
pela elaboração de novo regramento que garanta o direito das pessoas com deficiência,
dentre elas, os portadores do Transtorno do Espectro Autista – TEA de utilizar as vagas
de  estacionamento  reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  revogando  a  Resolução
CONTRAN nº  965,  de  17  de  maio  de  2022,  que  define  e  regulamenta  as  áreas  de
segurança  e  de  estacionamentos  específicos  de  veículos.  b)  REQUERIMENTOS
APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 244, de Adriano Santana dos Santos; e 245, de Márcio
Pentecostes de Sousa, Adriano Santana dos Santos, Douglas do Nascimento Medeiros,
Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,  Paulo Sergio Martins, Rogério Ricardo da
Silva,  Romildo Antonio da Silva;  2. à  Presidência: 561 e 562,  de Enivaldo Ramos de
Freitas; e 563, de Edicarlos Vieira.  c) INDICAÇÕES DESPACHADAS: 11.224 a 11.233,
de Enivaldo Ramos de Freitas; 11.234 a 11.243, de Romildo Antonio da Silva; 11.244 a
11.253, de José Antônio Kachan Júnior; 11.254 a 11.263, de Marcelo Roberto Gastaldo;
11.264,  de Antonio Carlos Albino;  11.265 a 11.274,  de Adriano Santana dos Santos;
11.275 a 11.284, de Paulo Sergio Martins; 11.285 a 11.294, de Quézia Doane de Lucca;
11.295 a 11.296, de Rogério Ricardo da Silva; 11.297, de Márcio Pentecostes de Sousa;
11.298 a 11.304, de Roberto Conde Andrade; 11.305 a 11.314, de Daniel Lemos Dias
Pereira;  11.315 a 11.324,  de Douglas do Nascimento Medeiros;  11.325 a 11.334,  de
Edicarlos Vieira; e 11.335 a 11.344, de Madson Henrique do Nascimento Santos.  d) o
Presidente  informou  que:  1. as  listas  de  requerimentos  ao  plenário  já  haviam  sido
distribuídas;  e  2  .   o  resumo  da  correspondência  recebida  do  Executivo  e  de  origens
diversas,  as  listas  de  requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se  encontravam
disponíveis  eletronicamente.  TRIBUNA  LIVRE –  Falaram  as  seguintes  cidadãs:  Ana
Aparecida S. Amaral, sobre “Melhorias no bairro”; Marcilene M. da Silva, sobre “Horário
de atendimento das creches”; Rosana S. Oliveira, sobre “Criação do Hospital Veterinário
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(Ata da 93.ª Sessão Ordinária – 09/05/2023 – fl. 3)

Municipal” e Natália B. Monteiro Latorre, sobre “Lei de Comemoração ao Dia da Família.”;
passou-se  a  ORDEM DO DIA –  Procedida  a  verificação  de  quorum,  constatou-se  a
presença  em  plenário,  naquele  momento,  dos  Edis: Adilson  Roberto  Pereira  Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro
Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes:  Douglas do
Nascimento  Medeiros  e  José  Antônio  Kachan  Júnior.  ATA –  Regimentalmente,  foi
considerada  aprovada,  sem  impugnação,  a  Ata  referente  à  92.ª  Sessão  Ordinária,
realizada  em  02 de  maio  de  2023.  ITEM  1. PROJETO  DE  LEI  N.º  13.374/2021  -
ANTONIO CARLOS ALBINO - Institui a Campanha “ONDA ROXA” de atenção à pessoa
com lúpus (semana do  dia  10  de  maio).  Debateu  o  Vereador Antonio  Carlos  Albino.
Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos
Santos,  Antonio  Carlos Albino,  Cícero  Camargo da Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,
Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausente  o  Edil  Douglas  do  Nascimento
Medeiros  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento  ocupada  pelo
Vereador Rogério Ricardo da Silva). Portanto, com dezessete votos favoráveis o projeto
de lei foi APROVADO.  ITEM 2. PROJETO DE LEI Nº 13.632/2022 - DANIEL LEMOS
DIAS PEREIRA, PAULO SERGIO MARTINS - Altera a Lei 7.278/2009, que prevê nos
ônibus reserva  de  assentos para  idosos e  demais  casos que  especifica,  para  prever
disponibilização de assentos preferenciais na parte dianteira do ônibus. Debateram os
Vereadores: Daniel Lemos Dias Pereira e Paulo Sergio Martins. Votaram favoravelmente
os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,  Antonio Carlos
Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento
Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,
Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausente  o  Edil  Faouaz  Taha
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento  ocupada  pelo  Vereador
Rogério Ricardo da Silva). Portanto, com dezessete votos favoráveis o projeto de lei foi
APROVADO.  ITEM 3. PROJETO DE LEI Nº 13.799/2022 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
JÚNIOR  -  Assegura  à  pessoa  surda  ou  com  deficiência  auditiva  o  direito  de  ser
acompanhada em consultas médicas por tradutor e intérprete da Língua Brasileira de
Sinais  (Libras),  sob  sua  responsabilidade.  Em  questão  de  ordem  o  Vereador  José
Antônio  Kachan  Junior,  requereu  a  exclusão  da  pauta.  O  Presidente  submeteu  o
requerimento verbal à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson
Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero
Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos
Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a
presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva).
Portanto, com quatorze votos favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por
conseguinte, o projeto de lei foi EXCLUÍDO DA PAUTA.  ITEM 4. PROJETO DE LEI N.º
13.864/2022 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Institui a Campanha de Conscientização Sobre
a  Esteatose  Hepática.  Em  questão  de  ordem  o  Vereador  Cícero  Camargo  da  Silva,
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(Ata da 93.ª Sessão Ordinária – 09/05/2023 – fl. 4)

requereu o adiamento deste projeto de lei para a sessão ordinária de 23 de abril de 2024.
O  Presidente  submeteu  o  requerimento  verbal  à  deliberação  do  Plenário.  Votaram
favoravelmente os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Enivaldo Ramos de  Freitas,  José Antônio  Kachan Júnior,  Leandro Palmarini,  Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira e Faouaz
Taha  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  dezesseis  votos
favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, a apreciação do
projeto de lei foi ADIADA. Em questão de ordem o Vereador Roberto Conde Andrade
requereu a suspensão dos trabalhos para reunião de bancada. O Presidente submeteu o
requerimento  à  deliberação  do  Plenário. Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha  e  Marcelo  Roberto  Gastaldo  (regimentalmente,  a
presidência não vota).  Portanto,  com quinze votos favoráveis,  a sessão foi suspensa.
Reabertos os trabalhos e passou-se ao  ITEM 5. PROJETO DE LEI N.º 13.962/2023 -
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos
o “DIA DOS ATLETAS MASTERS” (13 de julho). Debateu o Vereador Adriano Santana
dos Santos. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e
Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos
de Freitas e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com quinze votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 6. PROJETO DE LEI
N.º 13.970/2023 - ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR - Declara de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FIOS ENCANTADOS.  Em questão de ordem o  Vereador
Adilson Roberto Pereira Junior, requereu o adiamento deste projeto de lei para a sessão
ordinária  de  16  de  maio  de  2023.  O  Presidente  submeteu  o  requerimento  verbal  à
deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,
Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan
Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio
Pentecostes de  Sousa,  Quézia  Doane de  Lucca,  Roberto  Conde Andrade e  Romildo
Antonio da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Leandro Palmarini, Paulo
Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente,  a presidência não vota).
Portanto, com quatorze votos favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por
conseguinte, a apreciação do projeto de lei foi ADIADA. ITEM 7. MOÇÃO N.º 483/2023 -
Quézia Doane de Lucca - APOIO ao Projeto de Lei n.º 723/2023, de autoria do Deputado
Federal Raimundo Santos- PSD/PA, que institui  anualmente a data de 1º  de outubro
como o Dia Nacional de Combate ao Etarismo. Debateu a Vereadora Quézia Doane de
Lucca. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana
dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Madson Henrique do Nascimento
Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de
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(Ata da 93.ª Sessão Ordinária – 09/05/2023 – fl. 5)

Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo
Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins
e Rogério  Ricardo da Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não vota).  Portanto,  com
treze  votos  favoráveis  a  moção  foi  APROVADA.  Em questão  de  ordem o  Vereador
Adriano  Santana  dos  Santos  requereu  a  retirada  do  requerimento  ao  plenário  n.º
244/2023 de sua autoria, o pedido foi deferido pela Presidência. Em seguida, passou-se
ao  REQUERIMENTO  SUJEITO  À DELIBERAÇÃO DO  PLENÁRIO –  N.º  245/2023  -
Márcio  Pentecostes de  Sousa,  Adriano Santana dos Santos,  Douglas do  Nascimento
Medeiros,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Paulo  Sergio  Martins,  Rogério
Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva - PRORROGAÇÃO do prazo dos trabalhos da
Comissão  Especial,  objeto  do  Requerimento  ao  Plenário  nº  222/2023,  para
acompanhamento  do  Plano  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Inovação  e
Internacionalização de Jundiaí.  Não houve debates.  Votaram favoravelmente  os Edis:
Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Paulo  Sergio  Martins,  Leandro  Palmarini  e  Rogério  Ricardo  da  Silva.  Portanto,  com
quinze  votos  favoráveis  o  requerimento  foi  APROVADO.  A  Presidência  informou  a
realização de audiências públicas: 1) IPREJUN, no dia 17 de maio, às nove horas; 2) 18.ª
Audiência Pública, em 18 de maio, às dezenove horas, para discussão do Projeto de Lei
n.º  13.952,  de  autoria  do  Prefeito  Municipal,  que  estabelece  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária  (LDO)  para  2024.  Ambas  serão  realizadas  no  Plenário  da  Câmara
Municipal  e  transmitidas  pela  TV  Câmara  e  internet.  GRANDE  EXPEDIENTE –  A
verificação  eletrônica  registrou  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:
Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes
de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva;
ausentes:  Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva.  Usaram
da  palavra:  Roberto  Conde  Andrade,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Faouaz  Taha,  José
Antônio  Kachan  Júnior,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Adilson  Roberto  Pereira  Junior.
ENCERRAMENTO –  Estavam presentes em plenário,  naquele momento, conforme foi
constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana  dos  Santos,  Edicarlos  Vieira,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  e
Marcelo Roberto Gastaldo; ausentes:  Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de
Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Márcio
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.  A sessão foi encerrada
pelo Presidente às 12h29 (doze horas e vinte e nove minutos). Para registro, foi lavrada
esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 1.º e 2.º Secretários da Mesa da
Câmara.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 94.ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE MAIO DE 2023.

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO 
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